
A VIOLÊNCIA INTRAFAMILIAR E OS 
PREJUÍZOS NA SAÚDE MENTAL



Era uma vez uma família que cada vez que enfrentava 
uma difi culdade, um problema ou uma divergência, entrava 
em grandes atritos. Inicialmente os atritos eram verbais, eram 
brigas com tom de voz alto. As crianças choravam e os adultos 
gritavam. Os pais daquela família queriam colocar ordem na 
casa e falavam mais e mais alto, gritavam para ver se eram 
escutados. A ordem durava pouco e logo os problemas vol-
tavam a se repetir. Um dia a mãe deu uma palmada em um 
dos fi lhos, outro dia o pai deu um tapa na outra fi lha. Parecia 
que funcionava, mas logo os problemas voltavam. Os fi lhos 
começaram a ter medo dos pais e começaram a omitir ou a até 
mesmo mentir por temor da repreensão. Os tapas começaram 
a ser frequentes, além dos xingamentos e gritos. Mas parecia 
que as coisas só pioram; no início até acalmava, em seguida, 
as crianças não obedeciam e os adultos utilizavam sempre a 
mesma forma de tentar resolver os problemas na família: a 
violência. Como o estresse e cansaço estavam constantes no 
mundo dos adultos, não estava fácil manter fi nanceiramente 
a casa e o trabalho era exaustivo, faltava tempo de lazer na 
família e a cada momento em que estavam reunidos preva-
leciam as brigas. O casal também resolvia suas divergências 
aos gritos, berros e insultos. Os pais pensavam que utilizando 
a força resgatavam autoridade; mas cada vez perdiam mais 
o controle da situação.
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Essa história faz parte da vida de muitas famílias, infelizmente. 
A violência intrafamiliar tem seu início, em geral, de forma sutil. 
No início são os gritos, logo os xingamentos, um empurrão e um 
tapa. Mas mais adiante se faz necessário o uso de mais força 
física para controlar a situação que já não foi controlada, aí a 
violência física mais intensa passa a fazer parte das estraté-
gias para tentar lidar com os problemas da vida cotidiana. A 
violência é uma tentativa intensamente deletéria, prejudicial 
e tóxica para resolver problemas. Na verdade, não resolve, cria 
mais e mais problemas no ambiente familiar.

Por isso, vamos conversar sobre a violência intrafamiliar?

A violência pode parecer um tema distante, mas infelizmente, 
acomete milhares de pessoas ao redor do mundo. Nesse con-
texto, estudos apontam as crianças/adolescentes e as mulheres 
como as principais vítimas, e, entre os agressores, os familiares 
são os mais frequentes. No Brasil, 16 milhões de brasileiras com 
16 anos ou mais sofreram algum tipo de violência ao longo de 
2018, sendo o namorado/cônjuge/companheiro o principal 
perpetrador1.

1 Bueno, S.; Lima, R. S. de (Coord.) (2019). Visível e invisível: a vitimização de mulheres no Brasil. 
2. ed. São Paulo: Fórum Brasileiro de Segurança Pública; Instituto Datafolha
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O período de isolamento devido a Covid-19 intensifi cou de 
forma abrupta a convivência da família em casa, com isso, au-
mentaram as divergências e, consequentemente, os confl itos. 
Soma-se, ainda, o estresse vivenciado pelo contexto adverso da 
pandemia. Essa realidade evidenciou o aumento expressivo da 
violência na esfera privada do lar. Os registros de feminicídio 
cresceram 22,2% e as denúncias aumentaram 34% entre abril e 
março de 2020, se comparados ao ano anterior2. Há, ainda, um 
índice importante de subnotifi cações, ou seja, muitas pessoas 
sofrem em silêncio, temem a denúncia ou acreditam que logo 
irá passar. Por isso, é fundamental falarmos sobre este assunto. 
O conhecimento e o diálogo são passos essenciais para erra-
dicação da violência.

2 Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Nota Técnica: violência doméstica durante a pandemia 
de Covid-19. São Paulo: Ofi cina 22; 2020; Disponível em: http://forumseguranca.org.br/wp-content/uplo-
ads/2018/05/violencia-domestica-covid-19-v3.pdf
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Então, o que é violência intrafamiliar? E quais as suas conse-
quências? 

A violência é compreendida com o uso intencional da força 
física ou do uso do poder, real ou por intermédio de ameaça, 
contra a si próprio, contra outra pessoa, ou contra um grupo, 
que resulte ou tenha possibilidade de resultar em algum tipo 
de lesão (ex. algum tipo de machucado físico, corte, feridas, 
quebra de algum osso, etc), morte, dano psicológico (ex. se 
sentir humilhado, desvalorizado, etc), prejuízo no desenvol-
vimento (ex. problemas de aprendizagem, etc) ou algum tipo 
de privação (ex. privar algum direito básico do sujeito como se 
alimentar, frequentar a escola, dormir)3. Mais especificamente, 
a violência intrafamiliar é àquela que ocorre entre os membros 
da família, podendo ser entre o casal, os filhos, pais-filhos, ou 
outros integrantes, como avós, tios, primos.

Observamos que a definição da violência pressupõe o uso da 
força para tentar controlar algo que é interpretado como muito 
difícil de administrar, é uma tentativa de tentar controlar uma 
situação. O fato é que a violência em si não resolve nenhum 
tipo de problema, ao contrário, cria mais um problema a ser 
enfrentado – os danos dela provenientes. Prejuízos graves na 
autoestima, transtornos depressivos e ansiosos, uso de drogas, 
problemas de aprendizagem, de relacionamento, na saúde geral 
são algumas, dentre tantas outras consequências da violência.

A família deve ser um espaço de acolhimento, apoio e aprendiza-
gens; quando a violência acontece entre àqueles que deveriam 
ser protetores, o sofrimento é muito intenso. Sentir medo ao 
invés de aconchego é muito assustador para uma criança ou 
jovem em desenvolvimento, ou mesmo para um adulto ou idoso.

3 Krug, E. G., Dahlberg, L. L., Mercy, J. A., & Zwi, A. B. (2003). Informe mundial sobre la violencia y 
la salud. Washington, DC.
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Para agir diferente é preciso, primeiramente, reconhecer a vio-
lência e ter consciência de que o uso dela é um grave problema. 
Conforme a Lei nº. 11.340/06 – Lei Maria da Penha (Capítulo 
II, Art. 7), a qual cria mecanismos para coibir a violência do-
méstica e familiar contra a mulher, podemos considerar cinco 
tipos de violência:

Violência física: qualquer comportamento que ofenda 
a integridade ou saúde corporal.

Violência psicológica: qualquer conduta que causa dano 
emocional, diminuição da autoestima, que prejudica e 
perturba o pleno desenvolvimento ou que objetiva de-
gradar ou controlar as ações, comportamentos, crenças 
e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humi-
lhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, 
perseguição, insulto, chantagem, violação de sua intimi-
dade, ridicularização, exploração e limitação do direito 
de ir e vir. Ou ainda, qualquer outro meio que cause 
prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; 

Violência sexual: qualquer conduta que cause cons-
trangimento a presenciar, a manter ou a participar de 
relação sexual não desejada, mediante intimidação, 
ameaça, coação ou uso da força. Condutas que indu-
zam a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a 
sexualidade da pessoa, que a impeça de usar qualquer 
método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à 
gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, 
chantagem, suborno ou manipulação. Ou ainda, que a 
limite ou a anule o exercício de seus direitos sexuais e 
reprodutivos; 

Violência patrimonial: condutas que confi gurem reten-
ção, subtração, destruição parcial ou total de objetos, 
instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, 
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valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 
destinados a satisfazer as necessidades;

Violência moral: conduta que confi gure calúnia, difa-
mação ou injúria.

Partindo disso, o que posso fazer?

Primeiramente é necessário entender que a violência não é 
permitida no Brasil. Existem diversos dispositivos legais que 
asseguram tanto a proibição, como a proteção contra a violência 
direcionada a qualquer sujeito, seja criança, adolescente, adulto 
ou idoso (exemplo: Art. 226, § 8 da Constituição Federal de 88; 
Lei nº. 11.340/06 – Lei Maria da Penha; Lei no 13.010/14 – Lei 
do Menino Bernardo; Lei no 8.069/1990- Estatuto da Criança 
e do Adolescente; Lei no 13.466/17 - Estatuto do Idoso; Lei no 
13.104/15- Lei do Feminicídio, dentre outros).
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Reconhecer fazer uso ou ser vítima da violência é um passo 
importante. É preciso ter consciência que a violência cria pro-
blemas graves, tantos para os envolvidos quanto para os que 
estão por perto. Mas não basta somente reconhecer, é preciso 
modificar a forma de agir se for o perpetrador, ou buscar ajuda 
se for vítima. 

Dialogar sobre o assunto na família, com pessoas de confiança, 
com profissionais da saúde, da educação, da assistência social 
(CRAS, CREAS ou outros locais do seu município), do Conselho 
Tutelar de sua cidade é outro passo necessário. Peça ajuda, 
isso potencializa qualquer possibilidade de mudança! Não 
sofra em silêncio!

BASTA DE VIOLÊNCIA!
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Pontos importantes para prevenir a violência no 
ambiente familiar!

- Promover o diálogo na família;

- Escutar as necessidades das crianças, dar espaço 
para elas se expressarem, dizerem o que precisam 
e o que sentem;

- Dizer não a o uso de álcool e outras drogas e buscar 
ajuda para isso;

- Reduzir o acesso a armas e qualquer outro meio 
letal (como facas ou outros objetos);

- Promover a igualdade de gênero, homens e mulheres 
têm direitos iguais;

- Proporcionar momentos de lazer na família, como 
por exemplo: brincadeiras, jogos lúdicos entre crian-
ças e adultos;

- Nutrir relações seguras e estáveis entre fi lhos, pais 
e casal;

- Buscar ajuda precocemente, ou seja, logo que per-
ceber que algo não está bem.
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Por fi m, não esqueça: Se estiver sofrendo algum tipo de violên-
cia dentro do lar ou perceber a violência em algum familiar ou 
vizinho, denuncie, busque ajuda! Disque 100 (Disque Direitos 
Humanos - Disque Denúncia Nacional), Disque 180 (Denúncia 
Violência contra a Mulher) ou busque ajuda no Conselho Tute-
lar mais próximo! É preciso unirmos forças contra a violência!
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